
 

 
 
 
 

ALAGOAS, 09 DE JUNHO DE 2023. 

EDIÇÃO N. 30 – REF. JUNHO/2023 

 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 150 
Questão discutida: Consideração de condenações transitadas em julgado há mais de 
cinco anos como maus antecedentes para efeito de fixação da pena-base. 
Processo(s): RE 593818 
Relator: Min. Roberto Barroso 
Tese firmada: Não se aplica ao reconhecimento dos maus antecedentes o prazo 
quinquenal de prescrição da reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal, 
podendo o julgador, fundamentada e eventualmente, não promover qualquer 
incremento da pena-base em razão de condenações pretéritas, quando as considerar 
desimportantes, ou demasiadamente distanciadas no tempo, e, portanto, não 
necessárias à prevenção e repressão do crime, nos termos do comando do artigo 59, 
do Código Penal. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 281 
Questão discutida: Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias 
sobre a receita bruta prevista na Lei nº 10.256/2001. 
Processo(s): RE 611601 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É constitucional o art. 22A da Lei nº 8.212/1991, com a redação da Lei 
nº 10.256/2001, no que instituiu contribuição previdenciária incidente sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição ao regime 
anterior da contribuição incidente sobre a folha de salários. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1046 
Questão discutida: Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou restringe 
direito trabalhista não assegurado constitucionalmente. 
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Processo(s): ARE 1121633 
Relator: Min. Gilmar Mendes 
Tese firmada: São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que, ao 
considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos de 
direitos trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de vantagens 
compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1056 
Questão discutida: Constitucionalidade de lei municipal que proíbe a soltura de fogos 
de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos. 
Processo(s): RE 1210727 
Relator: Min. Luiz Fux 
Tese firmada: “É constitucional - formal e materialmente - lei municipal que proíbe a 
soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos produtores de estampidos” 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 1247 
Questão discutida: Incidência, ou não, da regra da anterioridade nonagesimal, prevista 
no art. 195, § 6º, da Constituição, na hipótese de decreto regulamentar majorar o 
percentual da alíquota de contribuição do PIS e da COFINS, observados os limites da lei 
autorizativa da exação tributária. 
Processo(s): RE 1390517 
Relator: Ministra Presidente 
Tese firmada: “As modificações promovidas pelos Decretos 9.101/2017 e 9.112/2017, 
ao minorarem os coeficientes de redução das alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a importação e comercialização de 
combustíveis, ainda que nos limites autorizados por lei, implicaram verdadeira 
majoração indireta da carga tributária e devem observar a regra da anterioridade 
nonagesimal, prevista no art. 195, § 6º, da Constituição Federal.” 
Situação: Trânsito em Julgado 
Anotações NUGEP: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. 
Não se manifestou o Ministro Ricardo Lewandowski. O Tribunal, por unanimidade, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não 
se manifestou o Ministro Ricardo Lewandowski. No mérito, por unanimidade, 
reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria. Não se manifestou o Ministro 
Ricardo Lewandowski.  
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 505 
Questão discutida: Discussão sobre a exclusão dos juros SELIC incidentes quando da 
devolução de valores em depósito judicial feito na forma da lei n. 9.703/98 e quando 
da repetição de indébito tributário. 
Processo(s): REsp 1138695/SC  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: Readequação da tese em juízo de retratação e com base na orientação 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em repercussão geral: 
"Os juros SELIC incidentes na repetição do indébito tributário se encontram fora da 
base de cálculo do IR e da CSLL, havendo que ser observada a modulação prevista no 
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Tema n. 962 da Repercussão Geral do STF - Precedentes:RE n. 1.063.187/SC e Edcl no 
RE n. 1.063.187/SC." 
Situação: Acórdão Publicado 
Anotações NUGEP: Processos destacados de ofício pelo relator. 
Exclusão dos juros SELIC, incidentes quando da repetição de indébito tributário, da 
base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
Conforme acórdão publicado no DJe de 8/5/2023, a Primeira Seção, por unanimidade, 
em juízo de retratação, modificou a tese do Tema 505/STJ, em razão do julgamento do 
Tema 962 da Repercussão Geral do STF. 
 

 Tema: 963 
Questão discutida: Discute-se o cabimento da execução regressiva proposta pela 
ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao pagamento das 
diferenças na devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia 
elétrica ao PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 
Processo(s): REsp 1583323/PR  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: Não há direito de regresso portanto não é cabível a execução regressiva 
proposta pela ELETROBRÁS contra a UNIÃO em razão da condenação das mesmas ao 
pagamento das diferenças na devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo 
de energia elétrica ao PARTICULAR CONTRIBUINTE da exação. 
Situação: Trânsito em Julgado  
 

 Tema: 1008 
Questão discutida: Possibilidade de inclusão de valores de ICMS nas bases de cálculo 
do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, quando apurados pela sistemática do lucro presumido.  
Processo(s): REsp 1767631/SC 
Relator: Regina Helena Costa 
Tese: O ICMS compõe a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados na sistemática 
do lucro presumido. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1133 
Questão discutida: Definir se o termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança 
dos valores pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança, deve ser 
contado a partir da citação, na ação de cobrança, ou da notificação da autoridade 
coatora, quando da impetração do mandado de segurança. 
Processo(s): REsp 1925235/SP 
Relator: Assusete Magalhães 
Tese firmada: O termo inicial dos juros de mora, em ação de cobrança de valores 
pretéritos ao ajuizamento de anterior mandado de segurança que reconheceu o 
direito, é a data da notificação da autoridade coatora no mandado de segurança, 
quando o devedor é constituído em mora (art. 405 do Código Civil e art. 240 do CPC). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1142 
Questão discutida: I - definir se a hipótese de inexigibilidade de cobrança prevista na 
parte final do art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/98 abrange ou não os créditos da União 
relativos a receitas esporádicas, notadamente aquelas referentes ao laudêmio; II - 
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aferir se a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) 
impede a caracterização do fato gerador do laudêmio e, por conseguinte, obsta a 
fluência do prazo decadencial de seu lançamento. 
Processo(s): REsp 1951346/SP  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de 
gaveta) não impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de 
incentivar a realização de negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o 
pagamento dessa obrigação pecuniária; 
b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio tem 
como data-base o momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa 
própria ou por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante exegese do § 1º 
do art. 47 da Lei n. 9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, 
portanto, a data em que foi consolidado o negócio jurídico entre os particulares o 
marco para a contagem do prazo decadencial, tampouco a data do registro da 
transação no cartório de imóvel; 
c) o art. 47 da Lei n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição 
das receitas patrimoniais não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica 
para negar vigência à parte final do § 1º do aludido diploma legal quanto à 
inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões particulares, referente ao 
período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o legislador não 
diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas (como 
o laudêmio). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1160 
Questão discutida: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na fonte 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais 
decorrentes de diferença de correção monetária. 
Processo(s): REsp 1986304/RS  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Tese firmada: O IR e a CSLL incidem sobre a correção monetária das aplicações 
financeiras, porquanto estas se caracterizam legal e contabilmente como Receita 
Bruta, na condição de Receitas Financeiras componentes do Lucro Operacional. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1161 
Questão discutida: Definir se o requisito objetivo do livramento condicional 
consistente em não ter cometido falta grave nos últimos 12 meses (art. 83, III, "b", do 
CP, inserido pela Lei Anticrime) limita temporalmente a valoração do requisito 
subjetivo (bom comportamento durante a execução da pena, alínea "a" do referido 
inciso). 
Processo(s): REsp 1970217/MG 
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: A valoração do requisito subjetivo para concessão do livramento 
condicional - bom comportamento durante da execução da pena (art. 83, inciso III, 
alínea "a", do Código Penal) - deve considerar todo o histórico prisional, não se 
limitando ao período de 12 meses referido na alínea "b" do mesmo inciso III do art. 83 
do Código Penal. 
Situação: Acórdão Publicado 
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 Tema: 1164 
Questão discutida: Definir se incide contribuição previdenciária patronal sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Processo(s): REsp 1995437/CE  
Relator: GURGEL DE FARIA 
Tese firmada: Incide a contribuição previdenciária a cargo do empregador sobre o 
auxílio-alimentação pago em pecúnia. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1167 
Questão discutida: Definir se a audiência preliminar prevista no art. 16 da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) é ato processual obrigatório determinado pela lei ou 
se configura apenas um direito da ofendida, caso manifeste o desejo de se retratar. 
Processo(s): REsp 1964293/MG  
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca 
Tese firmada: "A audiência prevista no art. 16 da Lei 11.340/2006 tem por objetivo 
confirmar a retratação, não a representação, e não pode ser designada de ofício pelo 
juiz. Sua realização somente é necessária caso haja manifestação do desejo da vítima 
de se retratar trazida aos autos antes do recebimento da denúncia". 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1193 
Questão discutida: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no 
art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, 
antes de sua entrada em vigor. 
Processo(s): REsp 2030253/SC  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1194 
Questão discutida: Definir se eventual confissão do réu, não utilizada para a formação 
do convencimento do julgador, nem em primeiro nem em segundo grau, autoriza o 
reconhecimento da atenuante prevista no art. 65, III, 'd', do Código Penal. 
Processo(s): REsp 2001973/RS 
Relator: Jesuíno Rissato (desembargador convocado do TJDFT) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1196 
Questão discutida: Aplicação do revogado art. 2º, § 2º, da Lei 8.072/1990, na 
progressão de regime de condenado por crime hediondo com resultado morte, 
reincidente genérico, por ser mais benéfico ao reeducando em detrimento das 
modificações promovidas pela Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime), que incluiu o art. 
112, VI, na Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais). 
Processo(s): REsp 2012101/MG  
Relator: Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1197 
Questão discutida: Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do Código 
Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), 
configuraria bis in idem. 
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Processo(s): REsp 2027794/MS 
Relator: Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1198 
Questão discutida: Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância 
predatória, exigir que a parte autora emende a petição inicial com apresentação de 
documentos capazes de lastrear minimamente as pretensões deduzidas em juízo, 
como procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, cópias do 
contrato e dos extratos bancários. 
Processo(s): REsp 2021665/MS  
Relator:  Moura Ribeiro 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1199 
Questão discutida: Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, nos 
procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e 
homologados anteriormente ao julgamento da medida cautelar na ADI 4.264/PE. 
Processo(s): REsp 2015301/MA  
Relator: Paulo Sérgio Domingues 
Situação: Afetado 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  
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